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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO TG_ ...

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 C	 ''''',
Processo no:	 10980.009833/91-87

SessXo de:	 21 de outubro de 1993	 ACORDA() No 203-00.794
Recurso no:	 91.278
Recorrente :	 LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSNETICOS LTDA.
Recorrida n	 DRE EM CURITIBA - PR

IP/ CLASSIFICAÇA0 ERRArEA MA TIPI - Classifica-
ção fiscal de produtos de parafina nos formatos de
bonecos e de garrafas de perfume,. Recurso negado.

Vistos, relatados e discmtidos os presentes autos
do recurso interposto por LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSM.:TICOS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cnmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

9..,a a das Ge 9;5?Ses„ em 21 de ou til r o de 1993..

osvni...»0 JosE: D .0 SOU -A -- Presidente

.	 GELD LISBC. oraucct	 Relator

RODRIGO DARDE- J V.: -nERA	 Procurad r-Represen tan te
da ir z en cl a Nacional

VISTA EM SESSPE DE 1 2 NOV 1993

Participaram, ainda, do presente Joigament, 05 Conselheiros
RICARDO tEITE RODRIOUES, MARIA TMEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFAMASIETT, mn" WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SEBASTIMO BORDES TAQUARY.

hr/im/mas/mias
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•d!üriea'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10980.009833/91-87

Recurso no:	 91.278
AcórdXo no: 203-00.794
Recorrente : LA PAZ DISTRIBUIDORA DE GOSMETICOS LTDA.

RELATORIO

Contra La Paz Distribuidora de Comesiticos LTDA.
foi lavrado o Auto de Infraçao de fls. 53, para exigir credito
tributário relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados,
sob o fundamento que a seguir resumo:

a) glosa de créditos decorrentes da aquisiflo de
produtos da posiçíWri 3401. da TIPI (sabonetes), os quais Wito est'ao
sujeitos ao lançamento do imposto na salda do estabelecimento
equiparado à industriai;

b) glosa de créditos das notas fiscais de
entrada-documento de fls. 04 a 23 -• relativos a a( uisiso de
produtos para revenda, sem tributacab na salda do estabelecimento
equiparado a industrial;

c) saída de produtos da posiflo fiscal da TIPI,
3307.20.0100 denominados Li. t Amigo Secreto 1 e II, sem lançamento
do imposto na allquota de 1.

 saída de produto% denominados "saches", SEM
lançamento do imposto. Trata-se de dois produtos perfumados, um
no formato do bonequinho denominado Sache Dr. Botica e outro no
formato de um vidro de perfume denominado Sache Colania Mini.
Ambos produzidos em parafina, envoltas por tecido e contendo na
parte superior um laço do fita. Os "saches" es to 'classificados
como saquinhos de partes de plantas aromáticas na classifica0o
fiscal 3307.90.0200, com allquota de 77::, e que, de acordo com as
notas explicativas (MESH) SE empregam para perfumar roupas e
armários de roupas.	 produto adquirido e vendido pela empresa
difere deste quanto a sua composiao, porem tem a mesma
finalidade ou emprego, motivo pelo qual de acordo com as regras
gerai% para interpretaçao do sistema harmonizado foi. enquadrado
na classfficaçao fiscal 3307.90.9900, também com ali quota de 77%;

e) falta no estoque do produto denominado Amigo
Secreto L e 115 e

f) falta no estoque de produtos de revenda, o que
evidencia saldas sem a devida emiss'ae de notas fiscais.

A autuada apresentou a impugna 0o de fls. 50 a 60,
Das autuaçffes apenas impugnou a descrita na letra d acima,
reconhecendo a procedencia das outras. Trouxe os arg •ntos
resumidos a seguir:
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a) rio se trata efetivamente de "SaChÓ", OU
produto da mesma finalidade. Comercialmente o produto !W denomina
"Is.Rché m , mas tecnicamente a denominaçâo está incorreta;

b) a classifícaçâo 3307.90.0200 da TIPI descreve o
produto "sache" como "partes de plantas aromáticas em saquinhos".
Esta descricâo nat.: corresponde ao que O o produto em questâo. Ele
é moldado em parafioa. Nada mais é que mera vela perfumada com
Turma própria. Laudo Técnico de fls. 61 emitido pela Pontificia
Universidade Católica do Paraná atesta que o único componente do
produto é a parafina; e

c) nessas condiçUesp o ~reto posicionamento na
TIPI é no capítulo 31, que engloba o% produto% fabricados com
parafina, tais como se dá com as velas, existindo neste capitulo
classificaçâo 3406.00.0100 própria para o produto em questân.

O Auditor Fiscal, na informaçâo Fiscal de fls.
66/77, opina pela manutençâo integral do feito.

A Autoridade de Primeira Instância julgou
improcedente a Impugnaçâo, mantendo o lançamento impugnado, aos
argumentos que resumo abaixo:

a) que, como se pode observar na% notas fiscais de
entrada e de saída de fls. 24 e 26, o produto está sempre
descrito com a denominaçâo de "sache", que está descrito como
saquinho de partes de plantas aromáticas com a classificaçâo
fiscal 3307.90.0200, e que, de acordo com as Notas Explicativos
do Sistema Harmonizado tESH, se emprega para perfumar roupas e
armários;

b) que o produto em questân difere deste quanto a
sua composiçâo, porém tem a mesma finalidade ou emprego, motivo
pelo qual, de acordo com as Regras Gerais para InterpretaeNci do
Sistema Hanamanizado o produto se classifica no Código
3307.90.9900, tributado â alíquota de 77•. Acrescente-se a
circunstância de que o objeto social da empresa à a distribuiçâo
de cosméticos, como a própria razáb social indica;

c) que o Novo Dicionário da língua Portuguesa de
Aurélio Duarque de Holanda Ferreira descreve o vocábulo "velas"
como uma peça cilíndrica de substância gordurosa e combustível,
Com pavio no centro a todo comprimento e que serve para a
iluminar. O produto comercializado pela contribuinte nâo possui
pavio e o 5VU emprego no é iluminar, e sim perfumar roupa i e
armários;
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d) Que o Laudo Técnica da Pontifícia Universidade
Católica do Paraná de fls. 63 limita-se a atestar que 09 produtos
denominadas "saches" S'ãO modelados exclusivamente em parafina e
que sua composição não contém qualquer espécie de planta
aromática. Portanto, nenhum elemento importante traz aos autos e

e) que é de se ressaltam que nos lermos do artigo
30, parágrafo is, do Decreto no 70.235/72, OS laudos serão
adotados nos aspectos técnicos de sua competOncia, não se
considerando cama aspecto técnico a classilicação fiscal dos
produtos.

Inconformada, interpôs o recurso de lis. 81/86 que
passo a sintetizar.

a) que para fins de classificação na 1IP1, O que
se deve levar em conta é a composição do produto, a sua essOncia,
os seus elementos, sendo a sua denominação (ainda mais em termoS
meramente comerciais), finalidade ou forma irrelevantes.

b) que Os chamados "saches" não apresentam em sua
composição qualquer vestígio de 'partes de plantas aromáticas",
como identificada n a posição pretendida pelo Uisco
(3307.90.0200), ainda menos acondicionados em saquinhos;

c) que sendo confirmado que a essOncia desses
objetos é a parafina, como pode pretender a fiscalização a sua
classificação em posição que em nada se refere com tal elemento,
só pelo fato de comercialmente denominar-se "saches";

d) que a recorrente apresentou laudo técnico da
Pontificia Universidade Católica do Paraná, atentando que o
componente fundamental do produto é a parafina;

e) que a única classificação viável, na qual há
correspondendo absoluta entre a descrição legal e a real
composição dos produtos, é no Código 3406.00.0100, relativa a
"velas perfumadas", cuja matéria prima é, exatamente, a parafinag

f) que não é precisa a descrição do produto
"vela" no Novo Dicionário da Língua Portuguesa de Aurelia Buaroue
de Holanda Ferreira, pois nem sempre as veias tem a forma
cilíndrica, como consta no verbete;

g) que a TIPI não se refere ao formato das velas,
OU à existencia de pavios. A classificação fiscal separou esses
dois elementos, tanto que na posição 3906.00 relacinna "velas,
pavios, círios e artigos semelhantes". Ou seja, não vir -.doi,
necessária e obrigatoriamente, as velas aos pavios; e
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h) que mesmo que se admita que os produtos em
exame ~Iam composiflb hibrida de parafina associada a alguns
elementos de perfumaria, a classificação fiscal a prevalecer e,
ainda, a 3406.00.0100, de velas perfumadas, nos exatos termos do
que preceituam as Regras Gerais de Interpretação do Sistema
Harmonizado, especialmente nos itens 3b e 3c.

E: o relatório.
éfr"-------.."----

'
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

G recurso é tempestivo, Dele teme conhecimento.

A Recorrente defende que o produto em questão, por
ela denominado "sache", é na realidade "vela perfumada", que tem
sLIa classi1dcação fiscal no Código 3406.00.0100 da MI com
allquota zero.

Segundo revelam os autos, de modo incontroverso, o
produto em exame é elaborado principalmente com parafina, ê
perfumado e apresentado em dois formates 2 um no de bonequinho
denominado "sache Dr. Botica" ,, e outro no de um vidro de perfume
denominado "sache Colênia Mini". WO envoltos em tecido e contêM
na parte superior um laço de fita. Mão possuem nenhuma espOrtjt e, dè
pavio e não tem absolutamente a funão de iluminar,

As ConsideracGes Gerais das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado - NES1 referente ao capitulo 34, esclarece
que este capitulo compreende, entre outros produtos, as velas de
1:414fflifi4Çâes

Ora" não pode, pois, o produto acima especificado
Ser posicdosado no capitulo 34, pois não se trata de vo1f gs
iluminação.

O produto "vela perfumada" com 	 classificaeão
fiscal 3406.00,0100	 contida no capitulo 31	 terá de ser por
forca das Consideraçffes Gerais das Notas Explicativas-NESH

1,11111) ),daSig2 P111f1~1as. cm outras Palavras . MeXeS do 1 tom
com a ggálj.dade de serem perfumadas. A evidência, 	 Con 	 C a
situação	 do	 produto em exame. Não é correta,	 pois,	 a
classificação fiscal adotada pela Recorrente.

E irrelevante, pois, para o deslinde da questão a
circunstância de o produto ter. como matéria-prima principal a
parafira. Até porque a parafina não se presta apenas, e de modo
exclusivo, para o fabrico de velas. Outros, muitos outros
produtos podem, e são fabricados tendo como matéria-prima
priiicipia a parafina.

O produto em questão comercializado por empresa do
ramo de cosmético/perfumaria é perfumado e tem, segundo a
Autoridade Autuante, a mesma finalidade ou emprego do "sache"
propriamente dito. lsto é, utilizado para perfumar rou pas e
armários.
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A Recorrente rito contosta nem na Impugnação, nem
no recurso esta finalidade do prc~to-

Trata-se assim de produto de perfumaria
pertencente ao capítulo $3 da TIPI. Incluem-se na posição 3307 os
produtos de perfumaria ou de tocador preparadoS e outras
preparaçges cosméticas não especificadas nem compreendidas em
outras posiçOes. r: o caso do produto em apreciação.

Como o produto não está especificado nos textos
dam subposiçOes da posição 3307, fica incluído na subposição 90
(outros). Ainda não sendo encontrada especificação apropriada
para o produto nos itens e subitens desta subposição resta
classificá-lo no código 3302,90.9900 da l'IPI.

Pelas razges acima expostas, nego provimento ao
reCUrSO

gala das Gessges, em 21 de outubro de 1993.

CEL;;

?
A _C LISBOA OALLUCCI

.... 	

'
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